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SEGURO DE FACULTATIVO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR 

RODOVIÁRIO POR DESAPARECIMENTO CARGA – RCF-DC 

 

OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO ANTT 
Fica entendido e acordado que todos os veículos transportadores utilizados pelo segurado, no transporte de 
mercadorias de terceiros, deverão possuir obrigatoriamente o Registro Nacional de Transportadores Rodoviários 
de Carga (RNTRC), da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), sob pena de perda de qualquer 
indenização em caso de eventuais sinistros, caso o registro não seja apresentado. 
 
01 – VIGÊNCIA 
O presente seguro vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 28/02/2025 até 
as 24 (vinte e quatro) horas do dia 28/02/2026. 
 
02– ÂMBITO GEOGRÁFICO 
Território Nacional 
 
03 – OBJETO DO SEGURO 
Conforme Capítulo 2 – Objeto do Seguro, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas para o 
Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-
DC). 
 
Estarão amparados pela cobertura do presente seguro, os embarques/ viagens realizados pelas empresas 
abaixo, por tratar-se de empresas do mesmo grupo do segurado, suas filiais e/ou coligadas: 

 COPRAL COMERCIO E NAVEGAÇÃO LTDA – CNPJ: 07.269.707/0008-13. 
ROD PE 60 KM 10 – S/N – SALA 46 – CENTRO 
IPOJUCA – PE 
 

• COPRAL COMERCIO E NAVEGAÇÃO LTDA – CNPJ 07.269.707/0009-02 
ROD. BR 101 SUL 00KM 96,4 5225, LOTE 1002 –  
GLEBA 004B – CABO DE SANTO AGOSTINHO. 
 

 COPRAL COMERCIO E NAVEGAÇÃO – CNPJ 07.269.707/0010-38 

ROD. BR 101 SL, 34200, SALA 01 BLOCO 11. 
CABO DE SANTO AGAOSTINHO-PE 
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04 – RISCOS COBERTOS 
Conforme Capítulo 3 – Riscos Cobertos, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas para o 
Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-
DC). 
 
05– RISCOS NÃO COBERTOS -  
Conforme Capítulo 4 – Riscos Não Cobertos, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas Para 
o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-
DC). 
 
06 – LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA  
Em conformidade com o Capítulo 9 – IMPORTÂNCIA SEGURADA E LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA, das 
Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil 
do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC), o Limite Máximo de Garantia será 
conforme definido abaixo. 
 

Coberturas 
Limite de Garantia 

R$ 

Cobertura Básica: por embarque, seja por veículo ou por acúmulo; R$ 1.500.000,00 

CARGAS transportadas em Containers – NORTE e NORDESTE (vide exceções 
abaixo) 

R$ 3.000.000,00 

EXCLUSIVAMENTE para o transporte de pescados em geral dentro dos estados 
do Nordeste e em container; 

R$ 2.500.000,00 

EXCLUSIVAMENTE para o transporte de Cervejas e Refrigerantes e seus 
vasilhames (em container ou não) 

R$ 400.000,00 

Mercadorias Máquinas e Equipamentos de grande porte no percurso dentro do 
Estado do Ceará ou até 400km.  

R$ 2.000.000,00 

Exclusivamente para as mercadorias: Painel e Célula Fotovoltaica e seus 
componentes, partes e peças e Painel Solar e seus componentes, partes e peças, 
Inversor Fotovoltaico e seus componentes, partes e peças e Kit Gerador Fotovoltaico 
e seus componentes, partes e peças e mercadorias similares (exclusivamente dentro 
de container e na região Nordeste) 

R$ 2.000.000,00 

Exclusivamente para as mercadorias: Vitaminas, Utensílios Domésticos (Tramontina 
Ou Similar), Agro, Porcelanas, Motos e Móveis, Objetos De Vidros (Exceto Para 
Veículos) Mármore, Granito Ou Similar, Cerâmica, 
Polietileno/Polipropileno/Poliestireno/ Policloreto De Vinila/ Resina De Pvc, Telefonia 
E Fibra Ótica, Equipamentos de Informática (inclusive suas partes, peças, acessórios, 
memórias,)Multimídia, café de qualquer tipo cassiterita, estanho, cristais, ferro 
vanádio, minério de molibdênio, nióbio de ferro, níquel, transformadores/geradores 

R$ 1.000.000,00 
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pesados (peso superior a 03 toneladas) , produtos dos fabricantes kodak, bic e 
microlite, rolamentos, , chumbo, zinco, Vacinas e Produtos Veterinário;  estruturas 
metálicas, conectores, cabos,(Dentro ou fora de container) - Exclusivamente para a 
região do norte e nordeste) 

Para transportes de cargas em veículos dos tipos VANS, KOMBIS e PICK-UP ou 
similar; 

R$ 200.000,00 

Nº 01 - COBERTURA ADICIONAL DE ROUBO NO DEPÓSITO DO 
TRANSPORTADOR 

R$ 800.000,00 

Nº 03 - COBERTURA ADICIONAL PARA EXTENSÃO DE COBERTURA AO VALOR 
DOS IMPOSTOS SUSPENSOS E/OU BENEFÍCIOS INTERNOS 

R$ 250.000,00 

Nº 05 - COBERTURA ADICIONAL DE EXTENSÃO DO PRAZO DE COBERTURA 
DURANTE PERMANÊNCIA DOS BENS OU MERCADORIAS NOS DEPÓSITOS DO 
SEGURADO 

R$ 800.000,00 

Nº. 104 – Cláusula Específica para Transporte de “Containers e Gynset” R$ 300.000,00 

 
NOTA: Ainda em conformidade com o Capítulo 9 – IMPORTÂNCIA SEGURADA E LIMITE MÁXIMO DE 
GARANTIA, qualquer solicitação de alteração de Limite deverá ser submetida por escrito a esta Seguradora 
com 3 (três) dias de antecedência do início do risco e o segurado deve aguardar um pronunciamento da 
mesma, por escrito, sobre a concordância ou não do solicitado 
 
O limite total de responsabilidade assumido por esta seguradora, pela somatória de todos os sinistros 
indenizáveis da cobertura básica desta apólice, fica estabelecido em R$ 3.000.000,00. Atingido este limite à 
apólice ficará automaticamente e de comum acordo nula e sem mais qualquer efeito. 
 
07 – BENS OU MERCADORIAS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
Além das mercadorias excluídas constante das Condições Gerais do presente seguro, conforme Capítulo 
5 – Bens ou Mercadorias Não Compreendidos no Seguro, fica entendido e acordado que, por declaração 
do segurado no questionário de risco e acordo entre as partes, estão, também, excluídas do presente 
seguro as mercadorias relacionadas abaixo: 
 

 Apólices, bilhetes de loteria, cartões de crédito, cartões telefônicos e cartões de estacionamento em geral; 
 Cheques, contas, comprovantes de débitos e dinheiro, em moeda ou papel, ações; 
 Diamantes industriais, documentos e obrigações de qualquer espécie, e escrituras, conhecimentos; 
 Joias, pérolas em geral, pedras preciosas ou semipreciosas, metais preciosos e semipreciosos e suas ligas 

(trabalhadas ou não), notas e notas promissórias; 
 Registros, títulos, selos e estampilhas, recibos; 
 Talões de cheque, vales-alimentação e vale-refeição; 
 Objetos de arte (quadros, esculturas, antiguidades e coleções); 
 O veículo transportador; 
 Mercadorias transportadas em motocicletas; 
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 Chocolates; 
 Cigarros; 
 Aparelho e Lâminas de Barbear; 
 Medicamentos; 
 Telefones Celulares e Acessórios; 
 Combustíveis em geral e seus derivados (inclusive óleo diesel e álcool) 
 Armas, armamentos, munições e explosivos; 
 Animais vivos; 
 Cigarros 
 Veículo trafegando por meios próprios. 
 Mudanças de móveis e utensílios (residenciais ou de escritório); 
 Objetos de arte (quadros, esculturas, antiguidades e coleções) 
 Embarques de mercadorias transportadas em veículos de passeio e / ou outros veículos não destinados 

ao transporte de cargas; 
 Pás Eólicas 

 
08 – EMBARCADOR(ES) EXCLUÍDO(S)  
Fica entendido e acordado que, por declaração do segurado no questionário de risco e acordo entre as 
partes, estão, também, excluídas do presente seguro as mercadorias transportadas para o(s) seguinte(s) 
embarcador(es): 
 

Embarcadores CNPJ Vencimento 

ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGISTICA LTDA 02.427.026/0001-46 Acordo comercial 

CMA GCM Agência do Brasil Ltda 05.951.386/0001-30 e/ou 
suas filiais 

Acordo comercial 

WINLOGIS GESTÃO LOGISTICA LTDA 16.585.219/0001-30 Acordo comercial 

LOG-IN LOGISTICA INTERMODAL S/A 42.278.291/0001-24 Acordo comercial 

 
09 – COMEÇO E FIM DA COBERTURA 
Conforme Capítulo 7 – Começo e Fim da Cobertura, das Condições Gerais das Condições Contratuais 
Padronizadas Para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por 
Desaparecimento de Carga (RCF-DC). 
 
10 – TAXAS 
Cobertura básica: 
Será aplicada a taxa única de 0,009% sobre os valores averbados em todos os embarques. 
 

Exclusivamente para os embarcadores abaixo, será aplicado a taxa de 0,005%.  

- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0001-26  
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- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0003-98  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0004-79 
 - SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0005-50  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0006-30 
 - SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0007-11  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0008-00 
 - SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0009-83  
 
 
11 – FRANQUIA 
Conforme Cláusula 8º – Participação Obrigatória do Segurado”, constante das Condições Gerais do presente 
seguro, o Segurado participará nos sinistros cobertos pela presente apólice conforme abaixo: 
 
1) Cobertura básica: 
1° Sinistro:                           Isento 

2º Sinistro:                           POS de 5% dos prejuízos indenizáveis, com o mínimo de R$ 1.800,00; 
Demais Sinistros :               POS de 15% dos prejuízos indenizáveis, com o mínimo de R$ 2.500,00; 
  
Observações: 

1) A sinistralidade será determinada pela divisão de todos os sinistros incorridos (pagos, pendentes, 
inclusive o sinistro em análise), pelo total dos prêmios emitidos. O período para efeito desta análise 
compreenderá a vigência atual da apólice, ou seja, todo movimento verificado após a renovação da 
apólice, no exercício sob análise. 

 
2) Cobertura Adicional: 
a) De Roubo no Depósito do Transportador: POS de 5%, com mínimo de R$ 2.500,00, aplicado sobre o total do 
prejuízo indenizável. 
 

Exclusivamente para os embarcadores abaixo, será aplicado a POS única de 95%.  

- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0001-26  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0003-98 7 
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0004-79  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0005-50  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0006-30  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0007-11  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0008-00  
- SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUIMICA S.A - CNPJ: 07.467.822/0009-83 
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A participação obrigatória será aplicada sobre o total dos prejuízos apurados. 
 
12 – COBERTURAS ADICIONAIS  
Coberturas Adicionais do Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por 
Desaparecimento de Carga. 
 
Nº. 01 – Cobertura Adicional de Roubo no Depósito do Transportador. Prazo adicional de 03 dias. 
Nº. 03 – Cobertura Adicional para Extensão de Cobertura ao Valor de Impostos Suspensos e/ou Benefícios 
Internos; 
Nº. 05 – Cobertura Adicional de Extensão do Prazo de Cobertura durante Permanência dos Bens ou Mercadorias 
nos Depósitos do Segurado. 
 
 
 
 
13 – CLÁUSULAS ESPECÍFICAS  
Cláusulas Especificas do Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil Transportador Rodoviário por 
Desaparecimento de Carga. 
 
Nº. 104 - Cláusula Específica para Transporte de “Containers e Gynset”; e 
Nº. 106 - Cláusula Específica de Limite Máximo de Indenização; 
Nº. 108 - Cláusula Específica de Limite Diferenciado; 
Nº. 109 - Cláusula Específica de Gerenciamento de Riscos; 
Nº. 111 - Cláusula Específica de Obrigatoriedade do Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas 
(RNTRC); 
N.º 112 – Cláusula Específica de Exclusão de Armas Químicas, Biológicas, Bioquímicas, Eletromagnéticas e 
Ataque Cibernético; 
Nº. 113 – Cláusula Específica de Exclusão de Atos de Terrorismo; 
Nº. 114 – Cláusula Específica de Exclusão de Riscos Político, de Crédito e de Garantia Financeira; 
Nº. 115 – Cláusula Específica de Cosseguro; 
 
14 – AVERBAÇÕES 
Ratifica-se o prazo para comunicação dos embarques constante no capítulo 13 – AVERBAÇÕES das Condições 
Gerais das Condições Contratuais Padronizadas Para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do 
Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC). 
 
A transmissão deve ser realizada ANTES DA SÁIDA DO VEÍCULO TRANSPORTADOR, através do sistema 
de averbação eletrônica. 
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Na impossibilidade da digitação ou transmissão eletrônica dos dados por indisponibilidade do site ou por qualquer 
motivo, a comunicação deverá ser feita através do e-mail: faturamento.transportes@akadseguros.com.br e 
averbacao@tradevaleseguros.com.br respeitando-se o prazo e forma aqui estabelecidos. 
 
Nota: O segurado deve averbar TODOS os embarques realizados por sua matriz e filiais (inclusive os 
cancelados e de mercadorias e/ou embarcadores que possuam seguros específicos através de apólices em 
outras Seguradoras), informando os reais valores das mercadorias embarcadas, com rigorosa seqüência 
numérica dos conhecimentos rodoviários e/ou qualquer outro documento com validade legal equivalente. 
A comunicação de embarques após o período de vigência da apólice e/ou após a data de cancelamento do 
seguro isentará a Seguradora de toda e qualquer responsabilidade com relação ao seguro, 
independentemente de pagamento de prêmio. 
 

Está autorizado o segurado averbar pela Nota Fiscal, romaneio ou manifesto ou outro documento de controle do 
Embarcador desde que contenha a relação das Notas Fiscais emitidas pelo mesmo. 
 
Em caso de sinistro, o segurado fica obrigado a apresentar o CTRC do embarque ou nota fiscal de serviços. 
 

CLÁUSULA PARTICULAR PARA TRANSPORTE DE “CONTAINERS” (IDA E VOLTA)  

Art. 1o Fica entendido e acordado que a cobertura concedida por esta apólice se estende ao transporte de 
containers de propriedade de terceiros;  

Art. 2o Além dos riscos não cobertos relacionados nas Condições Gerais desta apólice, fica expressamente 
excluída a cobertura da responsabilidade por danos materiais provenientes direta ou indiretamente do uso, 
desgaste ordinário e/ou deterioração gradual dos containers;  

Art. 3o Na documentação fiscal hábil que acompanhar o container, o Segurado se obriga a indicar o número, a 
marca e o valor correspondentes;  

Art. 4o Para efetivo amparo securitário do “Container” vazio , fica o segurado obrigado a averbar para garantir a 
cobertura de ambos os trechos (Ida e Volta), inserir no sistema de averbação apenas uma única verba 
(importância segurada do container listado em apólice), Incluindo uma NOTA e/ou OBSERVAÇÃO no documento 
de “origem” que trata-se da (Ida e Volta) do Container, SEJA via CT-e (ou qualquer outro documento fiscal).  

Art. 5o Em caso de eventual sinistro, quando se tratar de coleta com container vazio, fica o segurado obrigado a 
apresentar a Ordem de Coleta com todas as informações e gerar o CT-e para regularização do processo e 
regulação do mesmo.  

mailto:faturamento.transportes@akadseguros.com.br
mailto:averbacao@tradevaleseguros.com.br
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Art. 6o Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro Obrigatório do 
Transportador Rodoviário-Carga que não tenham sido alteradas pela presente Cláusula Particular. 

 
 
15 – PRÊMIO MÍNIMO MENSAL -  
Para manutenção e garantia das coberturas e condições previstas para este seguro, será cobrado PRÊMIO 
MÍNIMO MENSAL de R$ 2.000,00, sempre que o prêmio apurado com base nas averbações e taxas deste seguro 
não atingir tal valor ou não ocorrer qualquer embarque durante o mês, acrescido de 7,38% de IOF. 
 
Obs.: Não serão cobrados os juros caso o vencimento da fatura seja no mês seguinte ao período averbado. 
 
16 – GERENCIAMENTO DE RISCOS -  
Fica entendido e concordado que a indenização de qualquer sinistro por força deste contrato/apólice 
dependerá do cumprimento das regras de gerenciamento de risco abaixo estabelecidas. 
 
MERCADORIAS DIVERSAS E/OU GERAL: Embarques de mercadorias não constantes da relação de 
mercadorias especificas, não incluído as mercadorias dispostas cláusula “bens não compreendidos por 
este seguro”. 
 
MERCADORIAS ESPECÍFICAS: Embarques de mercadorias constantes na relação abaixo. 
Fica, porém, acordado que, se, individualmente, o valor das mercadorias específicas não ultrapassar o 
limite máximo estabelecido na tabela abaixo, ou ainda, se o acúmulo de duas ou mais mercadorias 
específicas, em uma mesma viagem, não ultrapassar o valor de R$ 150.000,00 (ou R$ 250.000,00 – 
exclusivamente transportada dentro de Container e dentro da Região Nordeste) respeitando-se o limite 
individual estipulado para cada uma, o embarque será considerando como composto por mercadorias não 
específicas. 
 
 

Mercadoria Valor máximo por 
tipo de 

mercadoria – 
FORA de 
Container 

Valor máximo 
por tipo de 

mercadoria – 
DENTRO de 
Container 

 
Algodão em Ramas e/ou em Plumas e/ou em Fardos Prensados e/ou 
em Fios, em Bobinas ou Carretéis:  

 
R$ 150.000,00 

 
R$ 250.000,00 

 
Café Beneficiado e café em Grãos, 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Aço em geral (para construção, chapas, bobinas, perfis, etc..), Ferro 
para construções 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Alimentos em geral R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 
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Alimentos refrigerados e congelados, Carne em geral, Charque; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Alumínio em geral R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Artigos de higiene Pessoal, de Limpeza e Cosméticos/Perfumes R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Artigos Fotográficos, filmes fotográficos e máquinas fotográficas 
(exceto do embarcador Kodak e Fuji) 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Autopeças – para autos e motos R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Bebidas em geral (exceto cervejas e refrigerantes) R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Bebidas energéticas e isotônicos R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Brinquedos, bicicletas (partes, peças e acessórios) R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Calçados (tênis, sapatos, chinelos, sandálias), solados, palmilhas e 
correias. 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

CD’s, DVD´s, LD’s R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Chapas de Alumínio  R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Cervejas, Refrigerantes e seus vasilhames e embalagens pet. R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Computadores, partes e peças, acessórios, periféricos e 
impressoras 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Confecção de Fios  R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Confecções, tecidos, fios têxteis e roupas prontas R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Couro; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Eletrodomésticos e eletrônicos R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 
Eletroeletrônicos  R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 
Fertilizantes, adubos e defensivos agrícolas R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Fósforos R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Frutas Frescas / Polpa de Fruta R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Lâmpadas (reatores, luminárias e periféricos) R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Leite em Pó ou Condensado R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Madeiras, Compensados, Móveis; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Máquinas e equipamentos em geral, inclusive Partes e Peças de 
Máquinas em Geral (Agrícolas, Médicas, principalmente ressonância 
magnética, e componentes para energia eólica, entre outros) 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Materiais Elétricos, fios e cabos elétricos em geral, Cobre; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Material de escritório e material escolar R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Óleos comestíveis R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Óleos lubrificantes R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Papel e celulose em geral (inclusive em Resmas e Bobinas) R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Pilhas R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Pneus e câmera de ar; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Produtos Alimentícios  R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Produtos de Higiene e Limpeza; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 
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Produtos químicos em geral (exceto de uso veterinário) e demais 
exceções 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Resinas termoplásticas (polietileno, poliestireno, polipropileno, 
poliuretano, estireno, policloreto de vinila, e similares), resinas de 
PVC e tubos e conexões de PVC; 

R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Rolamentos em geral; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Tintas e Vernizes  R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Tintas, vernizes, corantes, pigmentos e similares ; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

Vidros Planos; R$ 150.000,00 R$ 250.000,00 

 
MEDIDAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS 
Fica estabelecido abaixo as regras de gerenciamentos de riscos, para cada tipo de mercadoria: 
 
1) Mercadorias Diversas e/ou Gerais: 
a) Para cargas até R$ 300.000,00 por embarque/evento 
 Consulta e liberação do motorista e veículo; 

 
b) Cargas com valores superiores a R$ 300.000,00 até R$ 1.500.000,00 por embarque/evento: 

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
- Caso o veículo transportador não esteja protegido de acordo com as regras acima, em caso de sinistro a 
indenização fica limitada ao valor máximo de R$ 300.000,00 por evento, sem prejuízo da aplicação da franquia 
sobre os prejuízos indenizáveis perdendo o segurado ao direito a todo e qualquer valor superior. 

 
2) Mercadorias Específicas: (Conforme Relação de Mercadorias Especificas constantes desta apólice) – 
Dentro de container – NORTE e NORDESTE: 
a) Para cargas individuais até os Limites Fixados na Relação de Mercadorias Específicas ou Cargas 
Fracionadas Específicas (mais de uma em um mesmo veículo transportador) até o valor de R$ 250.000,00, 
por embarque/evento: 

 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 
b) Cargas com valores individuais superiores aos fixados na Relação de Mercadorias Especificas ou Cargas 
Fracionadas Específicas de valor superior a R$ 250.000,00 até o limite máximo permitido e segurado de R$ 
1.500.000,00 por embarque/evento:  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 



    
     
 

 

SEGURADO:  COPRAL COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA CNPJ: 07.269.707/0001-47 
CORRETOR: ALPER    

 

 

 

 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 
 
c) Para transporte com valores superiores a R$ 1.500.000,00 até o limite máximo de R$ 2.500.000,00, por 

embarque/evento:  
 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Um (01) Rastreador Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia OU Imobilizador Inteligente (em 

substituição da Isca RF); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
d) Para transporte com valores superiores a R$ 2.500.000,00 até o limite máximo de R$ 3.000.000,00, por 

embarque/evento:  
 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Duas (02) Rastreador Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia OU Escolta Armada (Em 

substituição da Isca RF) 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
Nota: Proibido contratar autônomos para embarques acima de R$ 1.000.000,00. 
 
Caso o veículo transportador não esteja protegido de acordo com as regras acima (rastreamento ou escolta 
armada), em caso de sinistro a indenização fica limitada aos valores estabelecidos na tabela de mercadorias 
específicas, ou até o sublimite para CARGAS FRACIONADAS de no máximo R$ 250.000,00 (por embarque/evento, 
sem prejuízo da aplicação da franquia sobre os prejuízos indenizáveis perdendo o segurado ao direito a todo e 
qualquer valor superior. 
 
3) Mercadorias Específicas: (Conforme Relação de Mercadorias Especificas constantes desta apólice) – 
Fora de container: 
a) Para cargas individuais até os Limites Fixados na Relação de Mercadorias Específicas ou Cargas 
Fracionadas Específicas (mais de uma em um mesmo veículo transportador) até o valor de R$ 150.000,00, 
por embarque/evento: 

 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 
b) Cargas com valores individuais superiores aos fixados na Relação de Mercadorias Especificas ou Cargas 
Fracionadas Específicas de valor superior a R$ 150.000,00 até o limite máximo permitido e segurado de R$ 
1.000.000,00 por embarque/evento:  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
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 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
c) Para transporte com valores superiores a R$ 1.000.000,00 até o limite máximo de R$ 1.500.000,00, por 

embarque/evento:  
 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Um (01) Rastreador Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia OU Imobilizador Inteligente (em 

substituição da Isca RF); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
 
Nota 1: Proibido contratar autônomos para embarques acima de R$ 1.000.000,00. 
Nota 2: Para motorista frota própria ou agregado, utilizando 01 isca RF ou localizador devidamente 
motorista pela GR, o sublimite é de R$ 300.000,00, dentro dos estados do Nordeste. 
 
Caso o veículo transportador não esteja protegido de acordo com as regras acima (rastreamento ou escolta 
armada), em caso de sinistro a indenização fica limitada aos valores estabelecidos na tabela de mercadorias 
específicas, ou até o sublimite para CARGAS FRACIONADAS de no máximo R$ 150.000,00 (por embarque/evento, 
sem prejuízo da aplicação da franquia sobre os prejuízos indenizáveis perdendo o segurado ao direito a todo e 
qualquer valor superior. 
 
 
4) PARA AS MERCADORIAS PESCADOS EM GERAL DENTRO DOS ESTADOS DO NORDESTE E EM 
CONTAINER: 
 
a) Para cargas até R$ 200.000,00 

 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 
b) Para cargas com valores superiores a R$ 200.000,00 até R$ 1.00.000,00  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
c) Para cargas com valores superiores a R$ 1.000.000,00 até R$ 1.500.000,00  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Um (01) Rastreador Fixo ou Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia; 
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 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 
 

d) Para cargas com valores superiores a R$ 1.500.000,00 até R$ 2.000.000,00  
 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Duas (02) Rastreador Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia OU Escolta Armada (em 

substituição de 01 Isca RF) 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 
 

- Caso o veículo transportador não esteja protegido de acordo com as regras acima, em caso de sinistro a 
indenização fica limitada ao valor máximo de R$ 200.000,00 por evento, sem prejuízo da aplicação da franquia 
sobre os prejuízos indenizáveis perdendo o segurado ao direito a todo e qualquer valor superior. 
 
 
5 - Para as mercadorias CERVEJAS E REFRIGERANTES E SEUS VASILHAMES. 
 
a) Para cargas até o Sublimite: 
 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 

 b) Para transporte com valores superiores aos fixados na tabela até R$ 400.000,00, por embarque/evento 
(limite máximo segurado nesta apólice para estas mercadorias): 
 

 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 Rastreamento por satélite nível C.R. A. deverá ser monitorado, de 05 em 05 minutos nas áreas de risco, e de 
30 em 30 minutos nas demais áreas em todo o percurso da viagem;  
 Permitido este transporte somente com frota própria e viagem em período diurno compreendido das 5:00hrs as 
21:00hrs. 
Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”  
 
6) PARA AS MERCADORIAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE NOS PERCURSOS 
DENTRO DO ESTADO DO CEARÁ OU ATÉ 400 KM: 
a) Para cargas até R$ 300.000,00 

 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 
b) Para cargas com valores superiores a R$ 300.000,00 até R$ 2.000.000,00  

 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 Rastreamento Via Satélite ou Tecnologia Celular “GSM/GPRS” (de acordo com as normas de 

gerenciamento de riscos) com bloqueador, alarme, travas de baú, sensor de desengate, rastreado por 
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Central 24 Horas de Gerenciadora de Riscos OU por Escolta Armada por Empresa Especializada no 
percurso integral. 

 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”  
 
7) EXCLUSIVAMENTE PARA EXCLUSIVAMENTE PARA AS MERCADORIAS: PAINEL E CÉLULA 

FOTOVOLTAICA E SEUS COMPONENTES, PARTES E PEÇAS E PAINEL SOLAR E SEUS 
COMPONENTES, PARTES E PEÇAS, INVERSOR FOTOVOLTAICO E SEUS COMPONENTES, PARTES E 
PEÇAS E KIT GERADOR FOTOVOLTAICO E SEUS COMPONENTES, PARTES E PEÇAS E 
MERCADORIAS SIMILARES (EXCLUSIVAMENTE DENTRO DE CONTAINER E NA REGIÃO NORDESTE. 

a) Para cargas até R$ 100.000,00 
 Consulta e liberação do motorista e veículo; 
 Permitido somente motorista frota ou agregado 

 
b) Para cargas com valores superiores a R$ 100.000,00 até R$ 1.000.000,00  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
c) Para cargas com valores superiores a R$ 1.000.000,00 até R$ 1.500.000,00  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Um (01) Rastreador Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia OU Imobilizador inteligente (em 

substituição da Isca RF); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
dc) Para cargas com valores superiores a R$ 1.500.000,00 até R$ 2.000.000,00  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Duas (02) Rastreador Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia OU Escolta Armada (em 

substituição de 01Isca RF); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
Nota 1: Proibido autônomos para embarques acima de R$ 700.000,00. 
Nota 2: Proibido contratar motorista autônomos via FretBrás. 
 
8) EXCLUSIVAMENTE PARA AS MERCADORIAS: VITAMINAS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS (TRAMONTINA 
OU SIMILAR), AGRO, PORCELANAS, MOTOS E MÓVEIS, OBJETOS DE VIDROS (EXCETO PARA VEÍCULOS) 
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MÁRMORE, GRANITO OU SIMILAR, CERÂMICA, POLIETILENO/POLIPROPILENO/POLIESTIRENO/ 
POLICLORETO DE VINILA/ RESINA DE PVC, FIOS E CABOS ELÉTRICOS, TELEFONIA E FIBRA ÓTICA, 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (INCLUSIVE SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
MEMÓRIAS,)MULTIMÍDIA, CAFÉ DE QUALQUER TIPO CASSITERITA, ESTANHO, CRISTAIS, FERRO 
VANÁDIO, MINÉRIO DE MOLIBDÊNIO, NIÓBIO DE FERRO, NÍQUEL, TRANSFORMADORES/GERADORES 
PESADOS (PESO SUPERIOR A 03 TONELADAS) , PRODUTOS DOS FABRICANTES KODAK, BIC E 
MICROLITE, ROLAMENTOS, , CHUMBO, ZINCO, ELETROELETRÔNICOS, VACINAS E PRODUTOS 
VETERINÁRIOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, CONECTORES, CABOS, INVERSORES, PLACAR SOLAR, 
BATERIAS E DEMAIS COMPONENTES PARA ENERGIA SOLAR. (DENTRO OU FORA DE CONTAINER) - 
EXCLUSIVAMENTE PARA A REGIÃO DO NORTE E NORDESTE); 
 
Para cargas até R$ 100.000,00  

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo. 
 
Para cargas com valores superiores a R$ 100.000,00 até R$ 500.000,00 (Seiscentos Mil Reais) 

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
Para cargas com valores superiores a R$ 500.000,00 até R$ 1.000.000,00 

 Consulta e liberação do motorista, ajudante e veículo; 
 Rastreamento conforme nível C.R.A (CONJUNTO DE REGRAS AKAD); 
 Um (01) Rastreador Móvel (Isca), com comunicação via Rádio Frequencia OU Imobilizador inteligente (Em 

substituição da Isca RF); 
 Proibido utilização de equipamento em modo “sleep”; 
 Pernoite deverá ser monitorado a cada 30 minutos. 

 
 
9) MERCADORIAS EM DEPÓSITOS OU ARMAZÉM 
Medidas de segurança para mercadorias em armazéns carregadas no veículo transportador. 

Não obstante o disposto no subitem da Cláusula 2ª das Condições Gerais do Seguro 
de RCF-DC, a cobertura de roubo no depósito do Transportador se dará 
exclusivamente para a mercadoria que estiver somente carregada no veículo 
transportador e limitada ao prazo de até 03 dias corridos, respeitando-se as regras 
abaixo: 

 

- O Limite Máximo de Responsabilidade da Seguradora para as mercadorias ou bens segurados nesta apólice, que 
se encontrarem sob responsabilidade do Segurado em trânsito, nos Depósitos, Escritórios, ou outras 
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dependências e Pátios/Terrenos anexos ou não, somente carregadas nos veículos transportadores, pelo prazo 
máximo de 03 dias será de até R$ 1.500.000,00 por evento, obedecidos os sublimites máximos fixados abaixo: 

9.1 – Para mercadorias carregadas no veículo transportador, em local sem Vigia e/ou sem Alarme interligado a 
Central 24 horas o limite máximo segurado é de até R$ 60.000,00; 

9.2 – Para mercadorias carregadas no veículo transportador, em local com Vigia ou com Alarme interligado a 
Central 24 horas o limite máximo segurado é de até R$ 90.000,00;  

9.3 – Para mercadorias carregadas no veículo transportador, em local com Vigia e com Alarme interligado a 
Central 24 horas o limite máximo segurado é de até R$ 180.000,00; 

9.4 – Para mercadorias carregadas no caminhão Rastreado por Central 24 horas e com todos os sensores ativados 
e o local com ou sem vigia ou alarme o limite máximo segurado é de R$ 1.500.000,00; 
Em caso de sinistro nas condições cobertas por esta apólice (itens acima), o segurado terá franquia de 5% com 
mínimo de R$ 2.500,00 (não sendo aplicada a franquia do item “Participação obrigatória do segurado”) 
 
DEFINIÇÃO DAS MEDIDAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS 
I) Consulta de Motoristas e Veículos: 
As consultas e liberações de motoristas e veículos deverão ser contratadas pelo Segurado junto à Empresa 
de Gerenciamento de Riscos, obedecendo ao seguinte critério: 
 
Motorista Funcionário / Registrado  Liberação Anual 
Motorista Agregado (*)   Liberação Semestral 
Motorista Avulso / Autônomo / Carreteiro Liberação a cada viagem 
Veículos   Liberação Anual 
 
(*) Motorista agregado é aquele que possui contrato de prestação de serviço exclusivo com a 
transportadora, ou que tenha realizado no mínimo 12 (doze) viagens no período de 01 (um) ano. 
 
Fica terminantemente proibida a utilização de Ajudantes de Estrada, denominados como “CHAPAS” 
 
II) Rastreamento Principal e de Contingência 
O veículo transportador deverá estar equipado com sistema de rastreamento com os seguintes sensores, 
atuadores e periféricos: 
 
i) Tecnologia principal 
O veículo transportador deverá estar equipado com os seguintes sensores e atuadores: 

 
 

CONJUNTO 
DE REGRAS 

AKAD 

Rastreamento de posição, computador de bordo (teclado de comunicação), 
corta combustível, alarmes sonoros e luminosos, sensor de desengate de 
carreta ou trava 5ª roda, sensores de portas de baú, trava de portas do baú 
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da carreta, sensores de ignição, sensor e monitoramento da tentativa de 
violação dos equipamentos de rastreamento, botão de pânico ou alerta. 

Fica entendido e acordado que: 
 Para caminhões “Toco” é dispensável o sensor de desengate da carreta; 
 Para Carretas “abertas”, do tipo “sider” e “Container” é dispensável a trava e sensor do baú; e 
 O Sensor de Desengate é obrigatório somente para veículos articulados; 
 Em veículos bi articulados ou tri articulados, o sensor de desengate é obrigatório em cada uma das 

articulações. 
 
ii) Tecnologia de Contingência 
O rastreamento eletrônico de contingência é uma tecnologia que emite posições e possibilita seu 
acompanhamento remoto: 
 

RASTREAMENTO 
ELETRÔNICO DE 
CONTINGENCIA 

(REC) 

FIXO: tecnologia de rastreamento de contingência fixada ao veículo 
transportador. 

MÓVEL (Isca / Vírus): tecnologia de rastreamento de contingência móvel, 
devendo ser aplicada junto a carga, preferencialmente dentro dela, de forma 
não aparente. 

 
iii) Escolta Armada 
O segurado deverá contratar a seu custo, empresa legalmente constituída e que tenha autorização dos 
órgãos competentes do Governo Federal e Estadual para tal fim. A escolta deverá ser composta por 01 (um) 
carro rastreado via satélite que deverá disponibilizar sinal à central de controle com intervalo de 
posicionamento a cada 15 (quinze) minutos no máximo, equipado com botão de pânico, dois homens 
treinados e armados equipados com celular ou nextel. 
 
A empresa de escolta armada deve possuir documentação devidamente regularizada e em pleno vigor, 
composta por: 

 Certificado de Segurança (vistoria do estabelecimento) expedido pelo Ministério da Justiça; 
 Autorização para prestação de serviços de vigilância expedido pelo Departamento de Polícia 

Federal; 
 Autorização da Polícia Federal para execução do serviço de Escolta Armada. 

 
iv) Cobertura de sinal dos rastreadores:   
A utilização dos rastreadores deverá estar adequada as seguintes operações: 

 4.1 - TECNOLOGIA SATELITAL OU HÍBRIDA (satélite e GSM/ GPRS):  
Cobertura em todo território Nacional; 
 

 4.2 - TECNOLOGIA GSM/GPRS (celular):  
Cobertura, respeitando a abrangência da operadora de telefonia celular; e 



    
     
 

 

SEGURADO:  COPRAL COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA CNPJ: 07.269.707/0001-47 
CORRETOR: ALPER    

 

 

 

 
 4.3 - TECNOLOGIA RÁDIO-FREQÜÊNCIA:  

Cobertura em território Nacional, respeitando a abrangência da empresa / operadora. 
 
v) Controle e Conceito de Rastreamento para fins de cobertura: 

 Empresas de rastreadores são as fabricantes do equipamento de rastreamento; 
 Empresa de gerenciamento de risco é aquela que monitora os veículos; 
 Estas regras são extensivas às empresas sub contratadas pelo segurado ou que com eles operem 

em regime de tráfego mútuo; 
 O rastreamento deverá ser contratado pelo segurado, junto a Empresa de Gerenciamento de Riscos; 
 Os equipamentos de rastreamento utilizados deverão possuir cobertura adequada ao tipo de 

operação; 
 O equipamento de rastreamento e seus componentes deverão estar calibrados e em plenas 

condições de funcionamento; 
 A empresa prestadora dos serviços de gerenciamento não poderá ter vínculos empresariais ou 

comerciais com o fabricante dos equipamentos. 
 
ACÚMULO DE RISCO: 

 Na soma dos valores das mercadorias embarcadas no veículo transportador (CARGA 
FRACIONADA), de acordo com o estabelecido nas cláusulas “MEDIDAS MÍNIMAS E 
OBRIGATÓRIAS DE GERENCIAMENTO DE RISCO”, o segurado deverá obedecer à regra de 
gerenciamento de risco mais restritiva e/ou rigorosa; 

 
 A aplicação da regra de Gerenciamento de risco deverá considerar ainda o total das cargas 

transportadas no mesmo veículo, mesmo aquelas em que existe a DDR (cargas com seguros e 
transportadas pelo segurado com isenção de ação de regresso); e 

 
 O Total das Cargas Seguradas por esta Apólice mais as que possuem DDR, no mesmo veículo 

transportador, se forem cargas de Medicamentos, Celulares, Cobre, Equipamentos de informática 
(inclusive acessórios e componentes), Confecções, Tecidos em geral, Calçados, Material esportivo, 
Pneus, Cosméticos, Perfumes, Bronzeadores, Protetores Solar, não poderão ultrapassar mais 100% 
do limite desta apólice. 

 
PERDA DE DIREITO DE INDENIZAÇÃO POR NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE GERENCIAMENTO DE 
RISCO 
Na hipótese da ocorrência de sinistro em desacordo com as regras de Gerenciamento de Risco definidas 
neste seguro: 
 

1. Embarque efetuado sem que tenha sido obtida a indispensável liberação do motorista e/ ou do 
veículo será aplicados os seguintes critérios: 
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a. O segurado participará com 10%, dos prejuízos apurados, além da aplicação da participação 
obrigatório constante deste contrato, se o motorista, ajudante e veículo, quando 
consultados junto à empresa de Gerenciamento de Riscos, após a ocorrência do sinistro, 
estiverem liberados para transporte; 

b. O segurado perderá o direito integral da indenização se o motorista ou o veículo não estiver 
liberados para transporte, quando da consulta posterior ao sinistro. 

 
2. O não cumprimento de qualquer outro item definido nas regras de Gerenciamento de Risco, não 

referidos no sub-item 1 acima, conduzirá à limitação de indenização conforme sublimite 
especificado nos itens acima, respeitando-se o sub limite individual de cada mercadoria constante 
na relação de mercadorias específicas e nos demais itens específicos. 

 
Estas regras fazem parte integrante do contrato de seguro. 
 

 
17 – PROCEDIMENTO EM CASO DE SINISTROS 
Em caso de Sinistro, contatar imediatamente para a Central de Atendimento a Sinistros 24h 
• LIGAÇÃO GRATUITA 0800-777-2746  
• LIGAÇÃO A COBRAR (11) 3058 – 5543  
• PABX (11) 3056-5530 
• E-mail: sinistro@akadseguros.com.br 
 
18– TRANSPORTADOR SUB-CONTRATADO 
Conforme item 1.2 do Capítulo 24. – SUB-ROGAÇÃO, das Condições Gerais das Condições Contratuais 
Padronizadas para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por 
Desaparecimento de Carga (RCF-DC). 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco; 
 
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP; 
 
O segurado/proponente poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora 
no sítio eletrônico www.susep.gov.br; 
 
As condições contratuais estão disponíveis para consulta em http://www.susep.gov.br. de acordo com o número 
do Processo SUSEP descrito na proposta; 
 

mailto:sinistro.transportes@akadseguros.com.br
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Se o segurado, o representante ou o corretor de seguros fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que 
possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, ficará prejudicado o direito à indenização, além de 
estar obrigado ao pagamento do prêmio vencido; 
 
Este seguro é por prazo determinado, tendo a seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de 
vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice; 
Ouvidoria - akad.ouvidoria@defenseg.srv.br | Tel. 0800 773 3103 |Caixa Postal 21.030|CEP 04602-970 |São 
Paulo, SP; 
 
SAC: 
Central de Atendimento (capitais e regiões metropolitanas): 4000 1246; 
Central de Atendimento (demais localidades): 0800 942 2746; 
 
É responsabilidade do intermediário de seguro atender ao previsto na Resolução CNSP nº 382/20, no que se 
refere ao relacionamento com o cliente, especialmente sobre as informações que devem ser disponibilizadas 
antes da aquisição do produto de seguro. Havendo alguma nova dúvida por parte do proponente ou do segurado, 
o intermediário poderá ser diretamente contatado; 
 
Comprometida com a privacidade e proteção dos dados pessoais e em respeito ao direito do titular de dados em 
obter informações sobre os tratamentos realizados com suas informações pessoais a Akad Seguros informa que 
tratará os dados pessoais inseridos para atender solicitação de cotação online e para atender solicitação de 
contato para cotação personalizada. Os dados coletados poderão ser compartilhados com terceiros, como por 
exemplo corretores de seguros. Os dados pessoais são armazenados em banco de dados locais. Caso deseje ter 
conhecimento da Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da Akad Seguros, dirija-se a política de 
privacidade: https://akadseguros.com.br/politica-de-privacidade/ 
 
Caso tenha alguma dúvida adicional, procure os canais de contato da Akad relacionados à Privacidade e 
Proteção de Dados Pessoais, disponíveis através do e-mail: privacidade@akadseguros.com.br ou nossa Central 
de Atendimento: 0800 942 2746 e 4000 1246. 
  
 
 
 
 
 
Corretor:  
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São Paulo, __ de ________ de 2025. 
 
 
 
 
____________________________________________________________ 
Segurado 
Carimbo do Segurado com CNPJ 
Nome Completo do Responsável: 
RG ou CPF: 
Cargo: 
 
 
 
 


		2025-02-28T15:53:09-0300
	ROSANNE BORIS DE MEDEIROS:16251440325




